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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO _DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ex. Sr. Presidente da Câmara 1Vlun1c1pal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES 

F:F~OJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO .. : 
PROTOCOLO GERAL~; i. 763./2()~)4 

21 /(17 /2CH)4 

D'ispõe sobre o Atendimento Prefe~encial à pessoa~ idosas, em 
todas as Repartições Públicas Municipal, Autarquias Municipais 
e em empresas detentoras de.-:--~on,c~s~ãQ, de serviços públicos no 
âmbito do município e dá,6utras providêneia.s. 

*·~·:-...,~ .. ~\ ........... )1 ···- . ~...,..-·· :" ;-.. !." 

ART. 1º- Torti~::se, ~bríg~tóBoi,_J· atend~~t~ ·p~~ier~~eiaràs_~y.ss'Cfas idosas, 
em todas as Rep;;IJ1iÇÕê·s Públic,~s Municipais, Àutàrquias ~ Múµi~ipais e em 

• ~ - . - - - _/ • r· , · •. -. 

empresas detentoras/ de concessão,.- de serviços públicos •. no âmbito do 
município. ~ ~~~:-~'>·-. \\ ,-r",· :. ·f . - --~ -~ -- · · º - -- - ·""::;.-::·-..., jl ,,. .. _.- ~>º~· 

, '\, '---~·';{3~"_;::< .. ' : - - . ' \ .... :-?:'i:-' )' 
Parágrafo Unico - 'Ç.09sidera-se pessoa idosa, toda acf(lêla que possua idade 
igual ou supeti<;fr:i(_6_~-~~rse~se~ta e cinco) anos. . - _·:_ ·_:/1~ .--- '.-- ·-_- -.. -

'\ ' \~?"?~) J •• 1 ' ' -;-;:---/ 

ART. 2º - O Pod~; É'i~~Jtivd Municipal se encarregàrá· çl~i;m~~er avisos em 
l~cais visíveis eµr·fodas>'as iepartições municipais, beir}_ __ cófuo::n.as -Autarquias 
Municipais e empresas-c:let~~oras de concessão de servlç?~público municipal. 

' ·~ . 
' .. , ,,..,,, - 1• ª~;-~ .//,/ 

ART. 3º - Esta Lei entrará <e.~, 'V'fgótnnad{fâ~,.,,,de sua publicação oficial, . . ""' .... ..,..._~. .,./,'"" 

revogadas as d1spos1çoes em cºntrar1Q .. · _ ---~--_::::>/ 
1 ------- e: 

-.. ---- ---~- _--_] 

Sala das Sessões, 20 de julho de 2004. 

FÁBIO MENDE GLORIA ( Fabinho) 
Vereador/PMDB 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Mesmo com o Estatuto do idoso sendo aplicado, presenciamos de forma 
ostensiva, o desrespeito com algumas pessoas que sacrificaram grande parte 
de suas vidas, para o â.esenvolvimento do nosso município, estado e nação. 
Com a presente Lei, estaremos determinando à todas as pessoas. que trabalham 
em locais de atendimento público municipal, em autarquias e até mesmo em 
empresas det~ntoras de concessã9,--d~ :~ervi,ço,,_público municipal, para que 
tertha uma esp~cial atenção no ~tencÜµient '.rápiçio à~--·pessoas idosas. 

·:_:·.~.'·,~)· '--·' . ._,/ ·(= ,' ;., 

Sala das Sessões, -20 ldej_4lhÓ .de_ 2004::~ ·- ' ·-- ' , '-- __ , . . :. ·::.,, ._,._ 
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'CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ex. Sr. Presidente da Câmara Mun1c1pal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES 

PF-~OJ E-ro L1E LEI 
NUMERO PROPRIO .. : 

DATA PROTOCOLO .• : 21 /'()7 /2(i(í4 

--Dispõe sobreoAtendimento Preferencial à pessoas idosas, em 
todas as Repartições Públicas Municipal, Autarquias Municipais 
e em empresas detentoras d~,,-c~IífC,ss·~o 7de serviços públicos no 
âmbito do município e dá,'.oil,tr~s _pr~yjdên~ia~S,· 

.... ~ '. ' ; ,,.,._. 

i 1 ART. Jº- Torn~)~\ ~,btig{itói&;-.:).51~€ncH~e~to .. pref:ré~~ial"fu?,,Je~s-O~ idosas, 
em todas as RepªrJiÇõe·s Públieªs Municipais, Aqtafquias ":M:Jht<:!ipais e em 
empresas de~~l}tora~~; de concessão de · serviços públicos : 11-º. âmbito do 

• , • . ' -...,~-....:-..' i\ ' ·' '" 
mumc1p10. \ ~·:..:. .:' . ..,,.

11 
. . .:.. ·/ 1• .- ... 

\ .. , ... ~: ;~~~.: ,> ·-~; ' /~ ·~ 

Parágrafo Único~:_· ~~-~·s.idera-se pessoa idosa, toda aquela .,qµe· possua idade 
igual ou superfof'à'65X1,sessenta e cinco) anos. · · · ·· ... >1i.: . -:-.- ... 

''·-:._.: .. <:/~ ... < \. ,'· ., _.- ,\ .\.~.- . 
ART. 2º - O Poder Ex~b:ufivó1 Municipal se encarregatá de/manter avisos em 
locais visíveis eiu. ~ód~(\~s._r_~partições municipais, bell}. c~nrto· ri~s,Autarquias 
Municipais e empfésas.détenjbras de concessão de serviç·o-pú.blico-'rnunicipal. 

. ' ' - . ' 

: . ~. ..:.:~~>· ,:_ . . l: :: ',...;í. ./'/ J 

ART. 3° - Esta· Lei entrará 'etp<vigõtx11aJ éla~.- 9i:{' sua publicação oficial, 
revogadas as disposições em CQgtiár-ib:--. ____ .. ____ ~.>" 

\ ____ --~~-- - -~ ~~~----- -:_-. -=----"-.:_~j~ 

Sala das Sessões, 20 de julho de 2004. 

, \. 

FÁBIOMENDES ORIA (Fabinho) 
Vereador/PMDB 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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'·CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Mesmo com o Estatuto do idoso sendo aplicado, presenciamos de forma 
ostensiva, o desrespeito com algumas pessoas que sacrificaram grande parte 
de suas vidas, para o desenvolvimento do nosso município, estado e nação. 
Com a presente Lei, estaremos determinando à todas as pessoas que trabalham 
em locais de atendimento público municipal, em autarquias e até mesmo em 
empresas detentoras de concessã9, . .-A~ '.seryiyº-)?úblico municipal, para que 
tenha uma especial atenção no ~teµd-~y J:áP,iqo' à~·_pessoas idosas. 

(:: .. ,'\.... ) ~ ... · \.~./ ( /• 
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'CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 114/2004. 
INICIATIVA: EDIL FÁBIO MENDES GLÓRIA 

À MESA DIRETORA, 
SENHOR PRESIDENTE 

'~ -,·~ r::· ''..: .·~~·-, '.; 

..-::~ < \j \_ __ .: I_ : ' ••• 

~~ \~. ,~ 1-,~~~n~~~\ ,) ... ~./ - ---., ~. -'~. '. / _j~. ':.. , ) ,__,-: .-,í 

\'<Qls~Õe -~obre ·ô···a!~ndimento preferencjal' às pes~oas\i~?-sas em todas 
as Repartições ~~blicas Municipais, Autarquias Municipais e em Empresa,s'Detentoras de 
Concessão de SetviÇos P~blicos no âmbito do Município e dá outras-prov~dências' . .-

\-- - \- : · .. \\ ,1 ~. ' ;·: ·:' :i \ , -" . 
._ __ -·_ Z:~))~'-~specto Jurídico 

\ \ -' '1 -.· 1 i'-
-.' - - .~ ' \ 1. ' ' ' • • • ' .- -

'~-~ , 2. i:: Em cónformidade com o Art. 3 O da Constitujção· da:· República 
Federativa do Brasil:de __ í.~8fo JVIu'µicípio pode legislar sobre ass_untós de}Qteresse local e 
suplementar a legislação feêJ,~rá.Le .~stadual no que couber. Porép-i,. ~ ~l,iperveniência de lei 
federal suspende a .. efi_cá«~ia-,dà outra lei no que lhe for contrária.cCom

1

ma,is·rnzão, no caso 
de anterioridade de Íéi feder:~t ;_ (í e_' __ . -. ~ . _· 

i2. --A_ "mat~ria apresentada pelo Nobre_'.yéreàdür'"é vastamente 
contemplada por Lei Federal. Cita'tnos áJ,e~ nº 10741, q~_n de·_óútubro de 2003 -Estatuto 

• '\ • .. ' ~ ,-~ •• · .• " ' • ' ~ J 

do Idoso-, onde preconiza direitos asse~rados·às-pess"oas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos. Inclusive priç_rj._z_ando:~ -at~ndi~entb preferencial IMEDIATO e 
INDIVIDUALIZADO junto aos órgãÔs·:_p-t'iblicos-e--::.privados~prestadores de serviços à 

população. 
. 2.3. A teor da Lei Federal nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, os 

idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão atendimento prioritário. 
AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS ESTÃO OBRIGADAS a dispensar atendimento prioritário, por meio de 
serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato 
aos idosos, bem como é assegurada esta prioridade de atendimento em todas as instituições 
financeiras. 

2.4. Inclusive o nosso Código de Processo Civil foi alterado através 
da Lei Federal nº 10.173, de 09 de janeiro de 2001, para dar prioridade de tramitação aos 
.procedimentos judiciais em que :figure como parte pessoas com idade igual ou superior a 
sessenta e cinco anos. 

2. 5. Segue em anexo cópia de toda legislação discorrida. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

- 3 - Conclusão 

Assim sendo, vê-se que é vasta a legislação a respeito da prioridade 
de atendimento preferencial aos idosos em nível nacional, resta apenas fazer cumprir a lei e 
melhorar as condições de vida dessas pessoas. 

Diante destas observações, sugiro o envio à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação para análi~e~e pà:iê'ÇeF:''. :u, 

,. ./-. ' .. :.\ ~. ! i. / r· ~·\ 
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Viaêncla 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 

Disposições Preliminares 

Art. 1Q É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos. 

Art. 2Q O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção 
integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para 
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de 
V-"'-;~dade e dignidade. 
~ ) 

Art. 3Q É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao 
trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

1 - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços 
à população; 

li - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas; 

Ili - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso; 

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as demais gerações; 

V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos 
9~~ não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência; 

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de 
serviços aos idosos; 

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter educativo sobre os 
aspectos biopsicossociais de envelhecimento; 

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais. 

Art. 4Q Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, 
e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei. 

§ 1Q É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso. 

https://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.741.htm 9/8/2004 
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§ 2-º- As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes dos princípios 
adotados. 

~ 
por ela 

Art. 5º- A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos 
termos da lei. 

Art. 6-º- Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma de violação a esta Lei que 
tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento. 

Art. 7º- Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso, previstos na 
,_i.,, 1?"'="'"--:-· ·-:!" -1 oaA, zelarão pelo cumprimento dos direitos do idoso, definidos nesta Lei. 

TÍTULO li 

Dos Direitos Fundamentais 

CAPÍTULO 1 

Do Direito à Vida 

Art. 8º- O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, nos termos desta Lei e da 
legislação vigente. 

Art. 9º- É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas 
~n1:fais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade. 

CAPÍTULO li 

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 

Art. 1 O. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, 
como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis. 

§ 1º- O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos: 

1 - faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais; 

li - opinião e expressão; 

Ili - crença e culto religioso; 

IV - prática de esportes e de diversões; 

1• _ ) V - participação na vida familiar e comunitária; 

VI - participação na vida política, na forma da lei; 

VII - faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação. 

§ 2º- O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, ps1qu1ca e moral, abrangendo a 
preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais. 

§ 3º- É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

CAPÍTULO Ili 

https://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.741.htm 9/8/2004 
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Dos Alimentos 

Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da lei civil. 

Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os prestadores. 

Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o Promotor de Justiça, que as 
referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial nos termos da lei processual civil. 

Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao 
Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social. 

CAPÍTULO IV 

Do Direito à Saúde 

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, 
garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para a 
prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam 
preferencialmente os idosos. 

§ 1º- A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de: 

1 - cadastramento da população idosa em base territorial; 

li - atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios; 

Ili - unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de geriatria e gerontologia social; 

IV - atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele necessitar e esteja impossibilitada de 
se locomover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e 
eventualmente conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural; 

V - reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas decorrentes do agravo da saúde. 

§ 2º- Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, especialmente os de uso 
continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação. 

§ 3º- É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão da 
idade. 

§ 4º- Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão atendimento especializado, nos 
termos da lei. 

'-- ) Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde 
proporcionar as condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, segundo o critério médico. 

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento conceder autorização para o 
acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito. 

Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento 
de saúde que lhe for reputado mais favorável. 

Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proceder à opção, esta será feita: 

1 - pelo curador, quando o idoso for interditado; 

li - pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este não puder ser contactado em tempo hábil; 
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esnecifica. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

AFt. 1&As 13esseas 13eFtaeleras ele ele'HeiêAoia físiee, 00 ielases e0FF1 ielaele i§l'.:IBI 91'.:1 si,i13erier a sesseAta e eiAea BA96, 
ao §eotaAteo, ao laetaF1teo e ao 13eos0as ae0FF113aA"1a8ao 130r eriaFl~ao ele e0le terãe ateF18iFF1eF1te 13rieritárie, Aso terFF1es 
desta Lei. 

Art. 1º- As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as 
gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta 
Lei. {f$.f,7çfação da.O~_peJg _Let_!::tº_1iLZ 4 !_~ P_e_ ~Q_O_~) 

Art. 2º- As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar 
atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento 
imediato às pessoas a que se refere o art. 1º-. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de atendimento às pessoas 
mencionadas no art. 1º-. 

Art. 3º- As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo reservarão assentos, 
devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas 
acompanhadas por crianças de colo. 

Art. 4º- Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, terão normas de construção, 
para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o 
acesso e uso desses locais pelas pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 5º- Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da publicação desta Lei serão 
planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1º- (VETADO) 

§ 2º- Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar 
( ··egulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias ao acesso facilitado das pessoas portadoras de 
~'.:f1lciência. 

Art. 6º-A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

1 - no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às penalidades previstas na legislação 
específica; 

li - no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições previstas nos arts. 3º- e 5º-; 

Ili - no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no e--' ---
. .. ,,, ... ..... -- . -· ... . ~--- .... -·· - -· ·- -~-~ - . 
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Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, em caso de reincidência. 

Art. 7Q O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação. 

Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179Q da Independência e 112Q da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Alcides Lopes Tápias 
Martus Tavares 

1 "' ...... --" .............. .., ---- - - - -------
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Lrarnn:açcio aos proceüimentos jud;ciais em que figure 
., 1 ' ' ,,. ' ' ,.;, ". .. ,..., ' - -- ' - - ' '., .. - ~ --. -i < ' ' ' ' ' • • ' ' ' t., ' - -- .. .. ..... ' ...... r..: •• ' 1 .. - : ... -- ... ,4_ ',., .. ~'. ·' ..... - ' ':;) ~" ....... , ' .... 'l '-· 4' n ' -

sesse!"'te e cin~0 en0<::. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º- A ____ ___ _ ____ _ _ · :._ __ - - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

·---'" 1 ..- ; ·-A. Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou 
interveniente pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos terão 
prioridade na tramitação de todos os atos e diligências em qualquer 
instância." (AC)* 

"Art. 1.211-8. O interessado na obtenção desse benefício, juntando prova de 
sua idade, deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o 
feito, que determinará ao cartório do juízo as providências a serem 
cumpridas." (AC) 

"Art. 1.211-C. Concedida a prioridade, esta não cessará com a morte do 
beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou 
companheira, com união estável, maior de sessenta e cinco anos." (AC) 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias a partir da data de sua publicação. 

Brasília, 9 de janeiro de 2001; 180º- da 1 ndependência e 113º- da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 

https://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/Ll0173.htm 9/8/2004 
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À PRESIDENCIA DA COMISSÃO'DE CONSTITUIÇÃO, ro'stlÇA E REDAÇÃO>:. 
1 '•. . .. ' . • 

VEREADOR MARCOS SALLEr.COELll?._·" _ ._ ·. >'.., · · .,. . : -
Senhor Presidente, "" .i: 

1 

Em cumprimento ao que dispõ~ o .,Artigo 12,. iri_ciso -fCTII e o Ártigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria [egislativa da-Casa a(s) seguinte's) matérià(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

·, DO PROJETO 
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RECURSONº EMENDA LOM Nº PAR. TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM."· 
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i 

" ,: 

! ' 

' •. .. " 
.. 

1 

: 

Atenciosamente, 

,·'·JUAREZ TAVARES·MATA 
P~Wmk 1 . . 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matérià(s) menciónada(s). 
• Obs.: - i . . -

-: ' ' -~ ' ' ' ' - - ' ' 
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• ALERTAMOS QUE .. Q. NÃO.· CUMPRIMENTO. DOS· PRAZOS. 
REGIMENTAIS pARA].' EXARAREM! b,-:·;;PARECER -PODERÁ 
ACARRETAR A. APLICAÇÃO DO · §:. 4º·, DÓ. ART. 44 DO REG.
lNTERNO: "SE A COMISSÃO . :NA.o'. 'ÂPRESENTAR-.· PARECER' 
SOBRE A MATÉRIA :NO PRAzO. ;iiEGIMÉ~TAL,_ O PRESIDENTE . 
DA CÂMARA PODERÁ 'DESIGNAR:RELATOR "AD HOC" PARA . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PROJETO DE LEIN º 114/2004. 
INICIATIVA: Edil Fábio Mendes Glória. 
RELATOR: Brás Zagotto 

Sala das Comissões, em 10 de Novembro de 2004. 

"Fe!iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 06 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
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Edil Fábio Mendes Glória 
Vereador - PMDB 
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Senhor ;Vereador, 
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Em -cumprimenta'. ao artigo 117, VIII, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, estamos ·~volvendo o Projeto de Lei nº 114/200{. em anexo. 

' \ ~· - ' ' ' \" 

V •. ~:' - ··,::- · ,~ !'" ~-~ >~~~l 
Atenciàsárileqt~, 

-·- -. - -
~ - .-1 

1 -- - -"" 
Cachoeiro de Itapemirim -ES, 17 de novembro de 2004. 

.-:::d~~~=====------------

JU ARE Z TAVARES MATTA 
Presidente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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